
 

AVISO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2024
PROCESSO DE COMPRA SIAD Nº 04/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 24.0.000000124-0

 

AVISO DE COTAÇÃO ELETRÔNICA DE PREÇOS - COTEP
 

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais - TJMMG

 

OBJETO: Aquisição de mobiliário complementar para sala de reunião do Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 18.848,25 (dezoito mil oitocentos e quarenta e oito reais e
vinte e cinco centavos)

 

DATA DA SESSÃO: 08/02/2024
 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: Das 08:00h até 14:00h

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
 

LINK: www.compras.mg.gov.br

 

 

AVISO DE COTAÇÃO ELETRÔNICA  DE PREÇOS - COTEP
 

Torna-se público que o TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DE MINAS GERAIS, por meio do setor
de Licitações, Contratos e Compras, realizará Cotação Eletrônica de Preços, com critério de julgamento pelo menor
preço por lote, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Resolução
SEPLAG/MG nº 34/2023 e demais normas aplicáveis.

 

1.    OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1.    O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de mobiliário
complementar para sala de reunião do TJMMG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
1.2.    A contratação será dividida em lotes, conforme tabela abaixo.

 

LOTE DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATMAS
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANT.
PREÇO
TOTAL
ESTIMADO

LOCAL DE
EXECUÇÃO

PRAZO DE
EXECUÇÃO
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1

ARMÁRIO PARA ESCRITÓRIO -
TIPO APARADOR, EM
MDP/MDF COM ACABAMENTO
MELAMÍNICO MADEIRADO NA
COR NOGUEIRA OU SIMILAR.
ESTRUTURA E SAPATAS NA
COR GRAFITE.

1937260 unidade 1 R$ 4.300,00 Belo
Horizonte/MG 20 dias úteis

2

POLTRONA PARA
ESCRITÓRIO, BAIXA
INDIVIDUAL COM BRAÇOS,
TIPO GIRATÓRIA, COM
REVESTIMENTO EM TECIDO
MESCLA TERRACOTA OU
SIMILAR.

1765523 unidade 4 R$ 10.800,00 Belo
Horizonte/MG 20 dias úteis

3

MESA PARA ESCRITÓRIO, TIPO
BAIXA DE APOIO, COM
TAMPO CIRCULAR EM MDF
REVESTIDO COM
MELAMÍNICO MADEIRADO NA
COR NOGUEIRA OU SIMILAR.
ESTRUTURA METÁLICA NA
COR GRAFITE.

1937162 unidade 1 R$ 992,00 Belo
Horizonte/MG 20 dias úteis

4

TAPETE REDONDO TIPO
TUFTING PELO CORTADO, NA
COR AZUL. ESPESSURA
MÍNIMA DE 9MM E DIÂMETRO
APROXIMADO DE 2,0 METROS.

1937111 unidade 1 R$ 2.756,25 Belo
Horizonte/MG 20 dias úteis

 
1.2.1.  As especificações detalhadas dos objetos encontram-se disponíveis no Termo de Referência- Anexo I deste
Aviso de Contratação Direta.
1.3.    O critério de julgamento adotado será o menor preço global por lote, observadas as exigências contidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

 

2.    PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1.    A participação na presente dispensa eletrônica se dará por meio do Portal de Compras do Governo de Minas
Gerais– Compras.mg, disponível no endereço eletrônico https://compras.mg.gov.br/

2.1.1. O registro no Cadastro Geral de Fornecedores (CAGEF) permite a participação dos interessados em qualquer
cotação eletrônica de preços - COTEP, no âmbito do Estado de Minas Gerais, desde que seu registro no CAGEF não
tenha sido cancelado por solicitação ou por determinação legal.

2.1.2. O fornecedor interessado em participar da COTEP deverá:

2.1.2.1. encaminhar, exclusivamente por meio do Portal de Compras MG, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento;

2.1.2.2. declarar em campo próprio no Portal de Compras MG:
a) a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
b) o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar
Federal nº 123, de 2006, quando couber;
c) o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do procedimento;
d) a responsabilidade pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances;
e) o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, de que trata o art. 93 da Lei Federal nº 8213, de 24 de julho de 1991, se couber; e,
f) o cumprimento do disposto no inciso III do art 7º da Constituição Federal

2.1.3. Nos preços propostos pelo fornecedor deverão estar incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o
destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto, os quais ficarão a cargo
única e exclusivamente do fornecedor.

2.1.4.    O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Portal de
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Compras, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.1.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

 

3.    FASE DE LANCES
3.1. A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será automaticamente aberto pelo Portal de Compras MG
para o envio de lances públicos e sucessivos por período nunca inferior a seis horas ou superior a dez horas,
exclusivamente por meio do Portal de Compras MG.
3.2. Imediatamente após o término do prazo estabelecido no caput, o Portal de Compras MG ordenará e divulgará os
lances em ordem crescente de classificação, observado o respectivo critério de julgamento.
3.3. O fornecedor somente poderá oferecer lance de valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último
lance por ele ofertado, observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, quando
for o caso, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta.
3.4. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a identificação do fornecedor.
3.5. O fornecedor será imediatamente informado pelo Portal de Compras MG do recebimento de seu lance.
3.6. Na hipótese de haver lances iguais, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no Portal de Compras
MG.
3.7. Na hipótese de não serem enviados lances no período de que trata o art. 11, e haver empate entre duas ou mais
propostas, será realizado sorteio para classificação das propostas empatadas.
 

4.    JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
4.1.    Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
4.2.    No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a
negociação de condições mais vantajosas.
4.2.1.    Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
4.2.2.    A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima
do preço máximo definido para a contratação.

4.2.3.    Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa
eletrônica.

4.3. Na hipótese de desclassificação da proposta do fornecedor, após a verificação de conformidade de que trata o caput,
será convocado o próximo colocado, quando houver, para a verificação da conformidade de sua proposta.

4.4.    Estando o preço compatível e a proposta em conformidade com o termo de referência, será solicitado o envio da
proposta e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.

4.5.    Será desclassificada a proposta vencedora que: 
4.5.1.    contiver vícios insanáveis;
4.5.2.    não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
4.5.3.    apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
4.5.4.    não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
4.5.5.    apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

4.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

4.7.    Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.

4.8. Os fornecedores estabelecidos no Estado de Minas Gerais que forem isentos do ICMS, conforme dispõe o Decreto
nº 48.589/2023, deverão informar na proposta os valores com e sem ICMS.

4.8.1. Os fornecedores mineiros deverão informar nas propostas enviadas, pelo sistema eletrônico, as informações
relativas ao produto e ao preço resultante da dedução do ICMS, conforme Resolução Conjunta SEPLAG/SEF nº 3.458,
de 22 de julho de 2003, alterada pela Resolução Conjunta SEPLAG/SEF 4.670, de 5 de junho de 2014.

4.8.2. A classificação das propostas, etapa de lances, o julgamento dos preços, a adjudicação e a homologação serão
realizados a partir dos preços dos quais foram deduzidos os valores relativos ao ICMS.

4.8.3. Os fornecedores mineiros não optantes pelo Simples Nacional farão suas propostas conforme as disposições
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contidas nos subitens 4.8.1 e 4.8.2.

4.8.4. O disposto nos subitens 4.8.1 e 4.8.2 não se aplica aos contribuintes mineiros optantes pelo regime do Simples
Nacional.

4.8.5. Os fornecedores mineiros de que trata o subitem 4.8.4 deverão anexar às suas propostas comerciais a ficha de
inscrição estadual, na qual conste a opção pelo Simples Nacional, podendo a Administração, na sua falta, consultar a
opção por este regime através do site: http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/.

4.8.6. O fornecedor mineiro, caso seja vencedor, deverá enviar, juntamente com os documentos de habilitação, sua
proposta comercial assinada e atualizada com os valores finais ofertados durante a sessão deste Pregão, informando na
proposta, além do preço resultante da dedução do ICMS, o preço com ICMS.

4.9.    Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste
Aviso de Contratação Direta. 

5.    HABILITAÇÃO
5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, do Ministério da Economia
(https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-
web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf)

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, da
Controladoria-Geral da União; Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça; Lista de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da
União; por meio do link de Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

c) Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP, da
Controladoria-Geral do Estado (https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web/), nos termos do art. 12 da Lei Estadual nº
13.994, 18 de setembro de 2001 e inc. III do art. 52 do Decreto Estadual nº 45.902, de 27 de janeiro de 2012.

d) Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à Administração Pública do Estado de Minas Gerais – CADIN, da
Secretaria de Estado de Fazenda
(http://consultapublica.fazenda.mg.gov.br/ConsultaPublicaCADIN/consultaSituacaoPublica.do), nos termos do art. 10,
inc. I do Decreto Estadual nº 44.694, de 28 de dezembro de 2007.

5.1.1. A consulta no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade – CNIA (https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) também deverá ser
realizada em nome dos sócios majoritários da empresa, por força do art. 12 da Lei Federal nº 8429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.2. Para habilitação do vencedor da Cotação Eletrônica de Preços serão exigidos os seguintes documentos:

5.2.1. Habilitação jurídica:
5.2.1.1. No caso de empresário individual, registro empresarial na Junta Comercial da respectiva sede;
5.2.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;
5.2.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - LTDA: ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;
5.2.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

5.2.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

5.2.1.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

5.2.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:
5.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ;

5.2.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede do licitante, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

5.2.2.3. Prova de regularidade fiscal e seguridade social perante a Fazenda Nacional, que será efetuada mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União –
DAU por elas administrados, bem como das contribuições previdenciárias e de terceiros;

5.2.2.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de
certidão emitida pela Secretaria Estadual competente e perante a Fazenda Estadual de MG;

5.2.2.4.1. Se o fornecedor não estiver inscrito no cadastro de contribuintes do Estado de Minas Gerais deverá
comprovar a inexistência de débitos relativos a tributos estaduais em Minas Gerais por meio de Certidão de Débito
Tributário – CDT, que poderá ser solicitada pelo site www.fazenda.mg.gov.br.

5.2.2.5. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante apresentação de
certidão emitida pela Secretaria Municipal competente;

5.2.2.6. Certificado de Regularidade relativa à seguridade social e perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
FGTS.

5.2.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei Federal nº 12.440, de 7 de julho de 2011, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;

5.2.2.8. A comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista deverá ser efetuada mediante a apresentação das
competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas.

5.2.2.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitado, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

5.2.3. Qualificação Econômico-Financeira:
5.2.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.

5.2.4. Qualificação Técnica:
5.2.4.1. A empresa proponente deverá apresentar comprovação de aptidão para fornecimento ou execução de objeto
compatível com as características e quantidades descritas neste Termo, por meio da apresentação de atestados de
desempenho anterior, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica
para atendimento ao(s) objeto(s) da presente licitação.

5.3. O fornecedor que possuir o Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Unidade Cadastradora da
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG poderá apresentá-lo como substituto de documento dele
constante, exigido para este certame, desde que este esteja com a validade em vigor no CRC. Caso o documento
constante no CRC esteja com a validade expirada, tal não poderá ser utilizado, devendo ser apresentado documento
novo com a validade em vigor.

5.4. A apresentação do CRC não dispensa a apresentação:

5.4.1. do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrado, e instrumento
público ou particular de procuração, se for o caso;

5.4.2. dos documentos de qualificação técnica;

5.5. Caso não conste no CRC da SEPLAG quaisquer documentos exigidos na documentação de habilitação, o licitante
deverá complementar a documentação exigida.

5.6. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos
últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura da COTEP, exceto atestados de capacidade técnica, se
exigidos.

5.7.    Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da
fase de lances.
5.8.    Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
5.9.    Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo
informada a nova data e horário para a sua continuidade.
5.10.    Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
5.10.1.    Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às
especificações do objeto e as condições de habilitação
5.11.    Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
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6.    CONTRATAÇÃO
6.1.    Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido
instrumento equivalente.

6.2. O instrumento de contratação, e demais atos firmados com a Administração, serão assinados de maneira eletrônica,
por intermédio do Sistema Eletrônico de Informações do Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais – SEI-TJMMG.

6.2.1.  Para a assinatura eletrônica, caso ainda não possua cadastro, o(s) licitante(s) interessado(s) deverá (ão) acessar o
Sistema Eletrônico de Informações do TJMMG, por meio do link https://sei.tjmmg.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0, e clicar em "Clique aqui se você ainda não está cadastrado".

6.2.2.  Dúvidas com relação ao cadastro no SEI podem ser encaminhadas para o e-mail sei@tjmmg.jus.br ou poderão ser
obtidas junto ao Setor de Licitações Contratos e Compras deste Tribunal, por intermédio dos telefones (31) 3274-1566.

6.2.3. A realização do cadastro como Usuário Externo no SEI/TJMMG importará na aceitação de todos os termos e
condições que regem o processo eletrônico, admitindo como válida a assinatura eletrônica na modalidade cadastrada
(login/senha), tendo como consequência a responsabilidade pelo uso indevido das ações efetuadas e das informações
prestadas, as quais serão passíveis de apuração civil, penal e administrativa.

 

7.    SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
7.1.    O Contratado que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 14.133, de 2021, ficará sujeita, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, às sanções dispostas no seu art. 156, sendo observados ainda, quando couber, o
disposto nos arts. 157 a 163 da mesma Lei. 
7.2.    A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo incidental ao processo
de contratação ou ao processo de execução contratual que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Contratado. 
7.3.    A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da conduta
do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
7.4.    Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões de interesse
público, devidamente comprovados. 
7.5.    A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do Contratado de indenizar
integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo
administrativo sancionatório. 
7.6.   Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada
pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e pelo Decreto Estadual nº 46.782, de 23 de junho de 2015, como
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, esses deverão ser comunicados ao Presidente para avaliar a
instauração de Processo Administrativo de Responsabilização _ PAR, nos termos do disposto na Resolução n. 244, de
19 de maio de 2021 - TJMMG. 

 

8.    DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1.    Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste
Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na
respectiva notificação.
8.2.    Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
8.3.    Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
8.4.    No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.5.    Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de
contratação.
8.6.    Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

8.6.1. ANEXO I - Termo de Referência;

8.6.2. ANEXO II- Modelo de Proposta Comercial;

8.6.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato.

 

Belo Horizonte, 05 de fevereiro de 2024.
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___________________________________________
Assinatura da autoridade competente

 
ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA

1. UNIDADE DEMANDANTE
Diretoria Administrativa/Almoxarifado

 

2. OBJETO
O presente termo de referência tem por objeto a aquisição de mobiliário complementar para sala de reunião do TJMMG,
conforme especificações, exigências e quantidades estabelecidas neste documento.

 
LOTE 1
ITEM CÓDIGO CATMAS DESCRIÇÃO DETALHADA QUANTIDADE

1 1937260

ARMÁRIO PARA ESCRITÓRIO - TIPO APARADOR, EM
MDP/MDF COM ACABAMENTO MELAMÍNICO
MADEIRADO NA COR NOGUEIRA OU SIMILAR.
ESTRUTURA E SAPATAS NA COR GRAFITE.

1 unid.

 
 

LOTE 2
ITEM CÓDIGO CATMAS DESCRIÇÃO DETALHADA QUANTIDADE

1 1765523

POLTRONA PARA ESCRITÓRIO, BAIXA INDIVIDUAL
COM BRAÇOS, TIPO GIRATÓRIA, COM
REVESTIMENTO EM TECIDO MESCLA TERRACOTA
OU SIMILAR.

4 unid.

 
 

LOTE 3
ITEM CÓDIGO CATMAS DESCRIÇÃO DETALHADA QUANTIDADE

1 1937162

MESA PARA ESCRITÓRIO, TIPO BAIXA DE APOIO,
COM TAMPO CIRCULAR EM MDF REVESTIDO COM
MELAMÍNICO MADEIRADO NA COR NOGUEIRA OU
SIMILAR. ESTRUTURA METÁLICA NA COR GRAFITE.

1 unid.

 
 

LOTE 4
ITEM CÓDIGO CATMAS DESCRIÇÃO DETALHADA QUANTIDADE

1 1937111
TAPETE REDONDO TIPO TUFTING PELO CORTADO,
NA COR AZUL. ESPESSURA MÍNIMA DE 9MM E
DIÂMETRO APROXIMADO DE 2,0 METROS.

1 unid.

 
 

2.1 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
2.1.1. ARMÁRIO APARADOR EM MDP/MDF COM ACABAMENTO MELAMÍNICO MADEIRADO NA
COR NOGUEIRA OU SIMILAR:
2.1.1.1. Armário aparador em MDP/MDF, com acabamento melamínico madeirado na cor nogueira. Estruturas e sapatas
metálicas na cor grafite.

2.1.1.2. Rodapé composto por travessas no sentido da largura e profundidade, todas fabricadas em tubo de aço de seção
quadrada mínima de 25x25mm. Rodapé apoiado em 5 (cinco) pés em tubo de aço de seção redonda, cada um com chapa
com rosca para fixação de sapata com ajuste de altura em alumínio fundido. Fixação ao corpo do armário através de
parafusos em madeira. Todas as peças metálicas com tratamento anticorrosivo por fosfatização e acabamento em pintura
epóxi na cor grafite.

2.1.1.3. Corpo e tampo fabricados em MDP de 18mm de espessura, revestido com laminado melamínico de baixa
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pressão em ambas as faces, encabeçado com fita de poliestireno com superfície visível texturizada com espessura
mínima de 1mm e alta resistência a impactos.

2.1.1.4. Gaveteiro com largura aproximada de 700mm, corpo fabricado em MDP de 18mm de espessura e fundo em
MDF de 6mm de espessura, revestido com laminado melamínico de baixa pressão em ambas as faces, resistente a
abrasão, encabeçado com fita em poliestireno de superfície visível texturizada de espesssura mínima de 1mm e alta
resistência a impactos. Conjunto gaveta em MDP, com frente, laterais e traseiro em 18mm de espessura, com laminado
melamínico de baixa pressão em ambas as faces, resistente a abrasão. Para as gavetas, bordas com fita de poliestireno de
superfície visível texturizada com espessura mínima de 0,45mm no corpo e 1mm na frente da gaveta. Base da gaveta em
chapa de madeira com mínimo de 3mm de espessura e revestimento melamínico na face superior. Gavetas com trilho
telescópico, fabricado em aço, com deslizamento suave através de esferas de rolamento e sistema de haste, e sistema de
abertura por sistema one-touch que dispensa o uso de puxador.

2.1.1.5. Prateleira fabricada em MDP de 18mm de espessura, revestida com laminado melamínico de baixa pressão em
ambas as faces, encabeçado com fita de poliestireno com superfície visível texturizada com espessura mínima de 1mm e
alta resistência a impactos.

2.1.1.6. Porta de correr lisa fabricada em MDP, revestida com laminado melamínico de baixa pressão em ambas as faces,
resistente a abrasão. Puxador em perfil de alumínio extrusado em formato de "L", com alívio usinado em ambos os lados
e sem cantos vivos, com tratamento anticorrosivo por fosfatização e acabamento em pintura epóxi.

2.1.1.7. Dimensões:

LARGURA: 2200 a 2400mm.

PROFUNDIDADE: 500 a 550mm

ALTURA: 700 a 750mm

2.1.1.8. Imagens de referência:
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2.1.2. POLTRONA BAIXA INDIVIDUAL COM BRAÇOS, TIPO GIRATÓRIA, COM REVESTIMENTO EM
TECIDO MESCLA TERRACOTA OU SIMILAR:
2.1.2.1. Poltrona baixa do tipo giratória para ambientes colaborativos com estrutura em aço carbono.

2.1.2.2. Encosto e assento com concha interna de compensado multilaminado de 14mm de espessura. Encosto com
espuma de poliuretano laminada de 40mm de espessura, com densidade mínima de D23 e assento com espuma de
poliuretano laminada de 60mm de espessura e densidade mínima de D23.

2.1.2.3. Braços fixos com estrutura interna em compensado multilaminado de 14mm de espessura, com espuma de
poliuretano laminada com mínimo de 20mm de espessura.

2.1.2.4. Base com 4 (quatro) hastes fixas em aço com revestimento em madeira natural. Encosto, assento e braços
laterais revestidos com tecido mescla terracota ou similar.

2.1.2.5. Dimensões aproximadas:

LARGURA: 780mm.

PROFUNDIDADE: 640mm

ALTURA TOTAL: 770mm

2.1.2.6. Imagens de referência:

 

 

 

2.1.3. MESA BAIXA DE APOIO, COM TAMPO CIRCULAR EM MDF REVESTIDO COM MELAMÍNICO
MADEIRADO NA COR NOGUEIRA OU SIMILAR:
2.1.3.1. Mesa baixa de apoio com tampo circular de MDF, com espessura mínima de 18mm, revestido com melamínico
madeirado na cor nogueira ou similar.

2.1.3.2. Mesa com altura aproximada de 600mm e tampo com diâmetro aproximado de 600mm.

2.1.3.3. Estrutura metálica em aço carbono com acabamento em pintura laca na cor grafite.

2.1.3.4. Imagens de referência:
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2.1.4. TAPETE REDONDO TIPO TUFTING PELO CORTADO, NA COR AZUL; ESPESSURA MÍNIMA DE
9MM E DIÂMETRO APROXIMADO DE 2,0 METROS:
2.1.4.1. Tapete redondo tipo tufting pelo cortado, com fio de 100% SDN e hipoalergênico. Espessura mínima de 9mm e
diâmetro aproximado de 2,0 metros, na cor azul ou variações.

 

2.2. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES AO OBJETO:
2.2.1. As cores previstas nas especificações são de referência, devendo a empresa vencedora apresentar cartela de cores
para, se for o caso, alteração da mesma, sem acréscimo no valor.

2.2.2. A empresa proponente deverá apresentar Catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item, com identificação de
marca, linha ou modelo.

2.2.3. A empresa proponente deverá apresentar o catálogo da linha de produtos proposta, no qual, necessariamente,
constarão imagens e desenhos com cotas para todos os itens do lote.

2.2.4. As imagens inseridas neste Termo de Referência são meramente ilustrativas e servem para melhor compreensão
das especificações do objeto.

2.2.5. Sempre que, na especificação do objeto licitado, for utilizada a terminologia “aproximada(s)” ou
“aproximadamente”, a medida poderá ser alterada, para mais ou para menos, em até 5% (cinco por cento) da medida
total.

2.2.6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: A empresa proponente deverá apresentar comprovação de aptidão para
fornecimento ou execução de objeto compatível com as características e quantidades descritas neste Termo, por meio da
apresentação de atestados de desempenho anterior, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao(s) objeto(s) da presente licitação.

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
3.1. Os recentes projetos arquitetônicos de criação, adequação e remanejamento de salas no edifício-sede da Justiça
Militar, e consequente mudança de layout, originaram a necessidade de alteração e atualização do mobiliário para
melhor atendimento aos novos espaços de trabalho. Dentre esses espaços, podemos citar a nova Sala de Reunião,
localizada no 5º pavimento, que funcionará como sala de inteligência ou sala de situação para deliberação sobre eventual
incidente de crise cibernética e local de gerenciamento de crises, conforme a recém editada Portaria nº1.543/2023.

 

4. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
4.1. Do prazo e condições da entrega dos produtos:
4.1.1. O prazo da entrega dos materiais é de até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da entrega da nota de empenho ao
fornecedor. O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificado e aprovado pelo Tribunal,
devendo a solicitação ser feita antes do fim do prazo inicial.

4.1.2. O Tribunal não aceitará ou receberá qualquer produto com atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com as
especificações e condições constantes do Termo de Referência ou em desconformidade com as normas legais ou
técnicas pertinentes ao objeto, cabendo ao FORNECEDOR efetuar os reparos/substituições necessárias no prazo
determinado.
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4.1.3. O FORNECEDOR terá o prazo de até 3 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento da comunicação do fato,
para providenciar a substituição do produto com defeito.

4.2. Do local e horário da prestação dos serviços:
4.2.1. Os produtos serão entregues no seguinte endereço: sede do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais,
situada na Rua Tomaz Gonzaga, 686, bairro de Lourdes, Belo Horizonte/MG, mediante agendamento prévio com o
Setor de Almoxarifado, no horário das 9h às 18h.

4.2.2. O fornecedor deverá agendar a entrega do material com o Setor de Almoxarifado do TJMMG com antecedência
mínima de 24 (vinte e quatro) horas, por meio do telefone (31) 3274-1566, sob pena de não recebimento imediato do
mesmo na chegada à sede do Tribunal.

4.3. Condições de execução do objeto:
4.3.1. A CONTRATADA deverá fornecer o mobiliário completo e outros serviços que se fizerem necessários, além de
materiais, ferramentas e equipamentos empregados, garantida a sua perfeita funcionalidade após entrega ou montagem.

4.4. Condições de recebimento:
4.4.1. O recebimento do objeto ocorrerá conforme a legislação vigente, sendo que a responsabilidade pelo recebimento
ficará a cargo do Fiscal do Contrato, para efeito de verificação da conformidade do produto entregue e/ou serviço
prestado, com o solicitado e, posterior, avaliação de desempenho e o atesto da nota fiscal, observando os seguintes
critérios: a fiel observância das especificações e conformidade com as condições apresentadas neste Contrato e no
Termo de Referência, como quantitativo, especificações técnicas, prazos, horários e locais de entrega e/ou prestação do
serviço.

4.4.2. Antes da aceitação definitiva dos produtos ou serviços, a CONTRATADA deverá atender a todas as exigências da
fiscalização, relacionadas com a correção de quaisquer imperfeições ou defeitos verificados, corrigindo-os, sem
qualquer ônus para o TJMMG, bem como demais pendências porventura existentes.

4.4.3. Verificado o adequado cumprimento de todas as condições contratuais, o gestor e o fiscal do contrato efetuarão o
recebimento provisório dos serviços, lavrando relatório.

4.4.4. Caso seja constatado o não cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das condições contratuais, o
gestor do contrato lavrará relatório circunstanciado, discriminando as irregularidades encontradas, dirigido à autoridade
competente, que adotará as medidas cabíveis.

4.4.5. A CONTRATADA deverá promover as correções e/ou alterações necessárias, sob pena de aplicação das sanções
administrativas previstas em lei.

4.4.6. O TJMMG reserva-se o direito de devolver no todo ou em partes, sem nenhum ônus, qualquer produto e/ou
serviço entregue que não esteja em conformidade com o solicitado/aprovado.

4.4.7. O recebimento/aprovação dos serviços pelo Tribunal não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios
de quantidade ou qualidade dos produtos ou serviços ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas
posteriormente, garantindo-se à Administração as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.º 8.078/90.

 

5. DOS LOTES
5.1. Para aquisição do objeto indicam-se 4 (quatro) lotes, tendo em vista as especificidades dos itens e o incentivo à
maior concorrência mercadológica, sem perda da economia de escala.

 

6. DOS LOTES EXCLUSIVOS PARA ME/EPP
6.1. A participação na presente licitação é limitada a licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno
porte e equiparados, para todos os lotes em conformidade com o art. 48, I da Lei Complementar nº. 123/2006 e Decreto
Estadual nº 47.437/2018, tendo em vista que os valores estimados dos lotes foram inferiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais).

 

7. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE
7.1. O objeto desse Termo de Referência trata-se de bem/serviço comum, uma vez que, os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos no Edital.

7.2. O critério de aceitação das propostas será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE , de acordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência.

 

8. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS
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8.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, devido à baixa complexidade do objeto a ser
adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de fornecer os serviços de forma
independente.

 

9. DO PAGAMENTO
9.1. O pagamento devido pelo TRIBUNAL será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser informada pela
CONTRATADA ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes, no prazo de 30
(trinta) dias a partir do recebimento da nota fiscal, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados
pelo CONTRATANTE.

9.1.1. Não será utilizada a forma de pagamento prevista no art. 75  § 4º da Lei nº 14.133/21, tendo em vista a
necessidade de adequações no sistema, ainda não efetivadas.

9.1.2. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará ao CONTRATANTE, após a execução do objeto e
autorização do fiscal do contrato, a respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada do relatório da execução do objeto do
período a que o pagamento se referir, bem como, demais documentos necessários para a efetiva comprovação da
execução do objeto, se houver.

9.1.3. As despesas decorrentes deste Contrato serão pagas, mediante a apresentação, pela CONTRATADA, da Nota
Fiscal e declaração de conferência emitida pelo Fiscal do Contrato.

9.1.4. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e o prazo para o pagamento
passará a correr a partir da data da reapresentação do documento considerado válido pelo CONTRATANTE.

9.1.5. O documento fiscal deverá ser emitido pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências legais e
contratuais, especialmente as de natureza fiscal.

9.2. Nenhum pagamento será efetuado no ato da prestação dos serviços.

9.3. O valor de que trata esta cláusula abrange todas as despesas com administração, materiais, mão de obra, frete,
embalagens, transporte, leis sociais, trabalhistas e fiscais, equipamentos auxiliares, seguros, todos os tributos incidentes
e demais encargos, enfim, todo o necessário para a execução dos serviços.

9.4. A CONTRATADA deve garantir a manutenção dos requisitos de habilitação previstos no Edital.

9.4.1. A CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente e documentos fiscais devidos, entre os quais as
Certidões de Regularidade junto ao INSS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT da Justiça do Trabalho,
FGTS, e Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União junto à Receita Federal
do Brasil (válidas e regulares).

9.4.2. Eventuais situações de irregularidades fiscal ou trabalhista da CONTRATADA não impedem o pagamento, se o
objeto tiver sido executado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das providências tendentes ao
sancionamento da empresa e rescisão contratual.

9.4.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua
reapresentação, devidamente regularizada tal documentação.

9.5. A devolução da nota fiscal não aprovada pelo TRIBUNAL, em nenhuma hipótese, servirá de pretexto para que a
CONTRATADA suspenda a execução dos serviços ou deixe de efetuar o pagamento devido aos seus empregados.

9.5.1. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a CONTRATADA dará ao TRIBUNAL plena,
geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título,
tempo ou forma.

9.6. Nenhum pagamento será efetuado estando pendente de liquidação qualquer obrigação da CONTRATADA, sem que
isso implique alteração do preço proposto, correção monetária, compensação financeira ou interrupção da prestação dos
serviços.

9.7. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o valor devido será atualizado
financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação do Sistema Especial de
Liquidação e Custódia – SELIC.

9.8. Devido às normas legais, para que o Tribunal realize o pagamento, o Fornecedor deverá emitir nota fiscal/fatura
indicando o tipo de serviço fornecido e contendo discriminação clara e precisa do objeto, considerando os seguintes
tipos de documento fiscal:

9.8.1. Produtos: somente Nota Fiscal ELETRÔNICA.

9.8.2. Serviços: Nota Fiscal de Serviços Eletrônica ou Nota Fiscal de Serviços Série A.

 

10. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA RELAÇÃO JURÍDICA
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10.1. A Secretaria Especial da Presidência do TRIBUNAL designará um fiscal e um gestor deste Contrato, conforme
Portaria 979/2017 do TJM/MG.

10.2. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente designado, que anotará em
registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou aos defeitos
observados, além das atribuições contidas nas normas de execução orçamentária e financeira vigentes.

10.2.1. Para assistir o gestor e o fiscal do contrato e subsidiá-los de informações pertinentes a essas atribuições, a
CONTRATANTE poderá contratar terceiros.

10.3. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações da CONTRATADA, a CONTRATANTE exercerá ampla supervisão,
acompanhamento, controle e fiscalização sobre a execução dos serviços, por meio de servidor designado e/ou
profissional contratado, que atuará na fiscalização de todas as etapas de execução dos serviços, observando, dentre
outros critérios, a fiel observância das especificações dos serviços e peças e a sua perfeita execução.

10.4. O exercício, pelo CONTRATANTE, do direito de supervisionar, controlar e fiscalizar a execução dos serviços,
não atenuará, reduzirá ou eximirá qualquer responsabilidade ou obrigação da CONTRATADA nos termos deste
contrato, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade
do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

10.5. O fiscal do contrato, designado pelo CONTRATANTE, terá poderes para fiscalizar a execução dos serviços e
especialmente para:
a) Sustar os trabalhos da CONTRATADA, sempre que considerar a medida necessária;
b) Exigir da CONTRATADA a manutenção, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
c) Fazer auditorias sobre os processos e metodologias adotados pela CONTRATADA no cumprimento de suas
obrigações previstas neste contrato;
d) Notificar a CONTRATADA sobre sua inadimplência no cumprimento das obrigações previstas neste contrato,
determinando sua regularização, ou, sendo o caso, remetendo à autoridade competente para abertura de processo;
e) Fazer as aferições necessárias para a liberação de pagamentos em conformidade com o objeto licitado, de acordo com
as condições estabelecidas contratualmente;
f) Recusar os serviços que tenham sido realizados pela CONTRATADA em desacordo com as condições estabelecidas
no presente contrato, apresentando as devidas justificativas e exigindo a sua substituição, se for o caso;

10.6. As ações acima descritas serão formalizadas pelo gestor do contrato através dos competentes relatórios.

10.7. Cabe ao fiscal e/ou ao gestor do contrato:
a) Responsabilizar-se pela supervisão do contrato, administrando-o em conformidade com as disposições contratuais e
editalícias.
b) Adotar toda e qualquer providência necessária à perfeita execução do contrato.
c) Notificar por escrito a CONTRATADA, quando a mesma deixar de cumprir qualquer cláusula deste contrato e
encaminhar cópia da referida notificação ao Setor responsável para ser anexada ao contrato.
d) Exigir da CONTRATADA por escrito a substituição de qualquer membro da sua equipe responsável pela execução
dos serviços.

10.8. O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato, assim como o recebimento e a conferência dos serviços
prestados, serão realizados pelo servidor designado.

10.9. O fiscal do contrato expedirá declaração de inspeção dos serviços prestados, que servirá como instrumento de
avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento indispensável para a liberação dos
pagamentos.

10.10. A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização deste Contrato pela
CONTRATANTE, bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias pelo fiscal do Contrato.

10.11. A CONTRATANTE não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não autorizadas,
salvo nas hipóteses previstas, expressamente, neste Contrato.

10.12. Caso entenda necessário, o fiscal e/ou gestor do contrato podem solicitar o auxílio de profissionais especializados
para acompanhamento e fiscalização dos serviços e fornecimento.

 

11. DAS GARANTIAS
11.1. Garantia de execução:
11.1.1. Não será exigida garantia de execução para este objeto.

11.2. Garantia do produto/serviço: fabricante, garantia legal ou garantia convencional:
11.2.1. O prazo da garantia será de, no mínimo, 3 (três) anos contra eventuais defeitos de fabricação, a contar do
recebimento definitivo do objeto.
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11.2.2. Deverá ser apresentado certificado de garantia total, pelo prazo indicado no item 11.2.1, para todos os itens
fornecidos, englobando assistência técnica, manutenção e reposição de peças necessárias, inclusive revestimentos,
conforme as especificações prescritas no termo de referência.

11.2.3. O pedido de substituição ou reparo do objeto, durante o período de garantia, poderá ser formalizado por telefone,
e-mail ou outro meio hábil de comunicação.

11.2.4. Durante o prazo da garantia, a contratada deverá refazer os serviços que apresentarem defeitos, não sendo
permitido transferir sua responsabilidade a terceiros, mesmo que fabricantes.

11.2.5. Tratando-se de vício oculto, o prazo acima se iniciará no momento em que ficar evidenciado o defeito.

11.2.6. Os produtos deverão ser substituídos, sem ônus para a CONTRATANTE, na hipótese de apresentarem mau
funcionamento, estiverem danificadas e/ou com quaisquer outras falhas no processo de fabricação, transporte e/ou
instalação.

11.2.7. Se apresentarem falhas em qualquer momento durante a vigência da garantia, os produtos deverão ser reparados
ou substituídos, devendo, em qualquer dos casos, a conclusão dos serviços ocorrer em, no máximo, 5 (cinco) dias úteis,
contados a partir do recebimento da notificação pela CONTRATADA. Poderá ser concedido novo prazo, a juízo da
FISCALIZAÇÃO, caso a empresa justifique a impossibilidade do atendimento no prazo solicitado.

11.2.8. A responsabilidade por qualquer tipo de custos do recolhimento, transporte, correção e/ou substituição dos
materiais serão de total responsabilidade da CONTRATADA.

 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO
12.1. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Edital.

 

13. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES
13.1. Da Contratada:
13.1.1. Executar os serviços decorrentes desta contratação na forma, condições e prazos determinados neste
instrumento, bem como no edital e no termo de referência;

13.1.2. Prestar os serviços nos dias e horários pactuados;

13.1.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
Contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;

13.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei nº 8.078/90);

13.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

13.1.6. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

13.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para
os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;

13.1.8. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração
que possa comprometer o seguimento desta contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade
expirado;

13.1.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

13.1.10. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução desta contratação, durante toda a
vigência do contrato, a pedido do TRIBUNAL.

13.1.11. Prestar os serviços dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade;

13.1.12. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a indicada no
preâmbulo deste Contrato e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e dos
resultados obtidos, preservando o TRIBUNAL de qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA;

13.1.13. Observar, no gerenciamento da empresa, os princípios contidos na legislação, precipuamente aqueles que visem
à economia no consumo de água e energia, minimização da geração de resíduos e destinação final ambientalmente
adequada aos que forem gerados, utilização, preferencialmente de mão de obra local e fomento a políticas sociais
inclusivas;
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13.1.14. Responsabilizar-se, em conformidade com as especificações constantes neste Contrato e no Termo de
Referência, por todos os recursos necessários ao perfeito cumprimento do objeto do Contrato, devendo estar incluídas
nos preços propostos todas as despesas com materiais, equipamentos, mão de obra, custos diretos e indiretos,
dispositivos ou processos patenteados na elaboração dos serviços prestados, devendo preservar e manter o TJMMG a
salvo de quaisquer reivindicações, demandas judiciais, queixas e representações de qualquer natureza, resultante dessa
utilização e demais despesas necessárias à perfeita execução dos serviços;

13.1.15. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com os profissionais
contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social e securitário;

13.1.16. Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento ora contratado, tais como tributos, taxas, tarifas,
seguros, deslocamentos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do contrato;

13.1.17. Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos de tributos
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto contratado;

13.1.18. Responder, integralmente, perante o TJMMG e terceiros pelos prejuízos e danos causados, pela sua demora,
omissão, culpa, dolo ou erro decorrentes da execução do Contrato, não reduzindo ou excluindo a responsabilidade, o
mero fato da execução ser fiscalizada ou acompanhada por parte do TJMMG;

13.1.19. Indenizar o TJMMG por todo e qualquer dano decorrente, direta e indiretamente, da execução do contrato, por
culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância
dos princípios do contraditório e da ampla defesa;

13.1.20. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados e prepostos, quando
nas dependências do TJMMG, ou em qualquer outro local onde estejam prestando os serviços, devendo adotar as
providências legais;

13.1.21. Obter licenças junto às repartições competentes, necessárias à prestação dos serviços, objeto deste contrato,
respondendo pelas consequências que a falta ou omissão das mesmas acarretarem;

13.1.22. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos os
prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;

13.1.23. Não contratar, durante a vigência do contrato, empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Tribunal contratante;

13.1.24. Fornecer e fiscalizar a utilização dos equipamentos de segurança que os serviços exigirem e de crachá de
identificação da empresa contratada para os seus profissionais quando em serviço nas dependências do prédio do
Tribunal;

13.1.25. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou ainda a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto.

13.1.26. Observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislação, precipuamente na Lei n.º 12.305/10 (Política
Nacional de Resíduos Sólidos), na Lei Estadual n.º 18.031/09 (Política Estadual de Resíduos Sólidos), Decreto Estadual
n.º 46.105/12 (Desenvolvimento Sustentável nas contratações públicas de Minas Gerais) e demais legislações
específicas.

 

13.2 Da Contratante:
13.2.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do serviço desejado, comunicando à empresa
contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços;

13.2.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA com relação ao
objeto do Contrato;

13.2.3. Solicitar à CONTRATADA os esclarecimentos que julgar necessários, quanto à execução dos serviços;

13.2.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas
contratuais, as especificações do Termo de Referência e os termos de sua proposta;

13.2.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em
registro próprio as falhas detectadas;

13.2.6. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção, inclusive acerca de possível aplicação de multa por descumprimento
contratual, fixando-lhe, nos termos da lei, prazo para apresentação de defesa;

13.2.7. Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA nas condições estabelecidas;

13.2.8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela CONTRATADA;
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13.2.9. Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Contratação, bem como dos termos aditivos que venham a
ser firmados;

13.2.10. Assegurar os meios indispensáveis à plena execução do objeto deste Contrato e do Termo de Referência;

13.2.11. Receber, conferir e verificar a qualidade e a conformidade do serviço prestado com as condições estabelecidas
neste Contrato e no Termo de Referência;

13.2.12. Decidir sobre eventuais alterações no Contrato, nos limites permitidos por lei, para melhor adequação de seu
objeto;

13.2.13. Rejeitar os serviços prestados em desconformidade com as especificações estabelecidas no Termo de
Referência e neste Contrato.

 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com a Administração
Pública do Estado de Minas Gerais e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Estado
de Minas Gerais, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das
demais cominações legais.

14.2. A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações, previstas em lei e no Decreto Estadual nº 45.902, de
27 de janeiro de 2012, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

14.2.1. Advertência por escrito;

14.2.2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;

14.2.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de
até 2 (dois) anos;

14.2.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual;

14.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

14.3. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas no item 14.2.

14.4. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multa:

14.4.1. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento
de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor deste Contrato, por ocorrência;

14.4.2. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do
objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, no caso de prestação do serviço em desacordo com as
especificações contratadas ou em caso de inexecução parcial, com a possível rescisão contratual;

14.4.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de a CONTRATADA, injustificadamente, desistir
do Contrato ou dar causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o
TRIBUNAL, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o
percentual da multa a ser aplicada.

14.5. A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de pagamentos eventualmente devidos ao
INFRATOR e/ou cobrada administrativa e/ou judicialmente.

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto no Decreto Estadual nº
45.902, de 27 de janeiro de 2012, bem como o disposto na Legislação Federal e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de janeiro
de 2002.

14.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.7.1. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões de interesse
público, devidamente comprovados.

14.8. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da CONTRATADA de indenizar
integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo
administrativo sancionatório.

14.9. O pagamento da multa aplicada não exime a CONTRATADA da responsabilidade pelo cumprimento das
obrigações a ela impostas por força do contrato.

14.10. As sanções relacionadas nos itens 14.2.3, 14.2.4 e 14.2.5 serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual - CAFIMP.
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14.11. As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e impedimento de licitar e contratar com a
Administração Pública poderão ser também aplicadas àqueles que:

14.11.1. Retardarem a execução do objeto;

14.11.2. Comportarem-se de modo inidôneo;

14.11.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo
após o encerramento da fase de lances;

14.11.4. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

14.12. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada
pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e pelo Decreto Estadual nº 46.782, de 23 de junho de 2015, como
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, esses deverão ser comunicados ao Presidente para avaliar a
instauração de Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, nos termos do disposto na Resolução nº 244, de
19 de maio de 2021 - TJMMG.

 

15. CUSTO MÉDIO APURADO NO MERCADO
 

LOTE Especificação do objeto Quantidade Valor Unitário Valor total

1
ARMÁRIO PARA ESCRITÓRIO - TIPO APARADOR, EM MDP/MDF
COM ACABAMENTO MELAMÍNICO MADEIRADO NA COR
NOGUEIRA OU SIMILAR. ESTRUTURA E SAPATAS NA COR GRAFITE.

1 R$ 4.300,00 R$ 4.300,00

2
POLTRONA PARA ESCRITÓRIO, BAIXA INDIVIDUAL COM BRAÇOS,
TIPO GIRATÓRIA, COM REVESTIMENTO EM TECIDO MESCLA
TERRACOTA OU SIMILAR.

4 R$ 2.700,00 R$ 10.800,00

3

MESA PARA ESCRITÓRIO, TIPO BAIXA DE APOIO, COM TAMPO
CIRCULAR EM MDF REVESTIDO COM MELAMÍNICO MADEIRADO
NA COR NOGUEIRA OU SIMILAR. ESTRUTURA METÁLICA NA COR
GRAFITE.

1 R$ 992,00 R$ 992,00

4
TAPETE REDONDO TIPO TUFTING PELO CORTADO, NA COR AZUL.
ESPESSURA MÍNIMA DE 9MM E DIÂMETRO APROXIMADO DE 2,0
METROS.

1 R$ 2.756,25 R$ 2.756,25

 

 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
 

Objeto: Aquisição de mobiliário complementar para sala de reunião do TJMMG, conforme especificações, exigências e
quantidades estabelecidas no Termo de Referência.

Nº do Lote  
Valor total do Lote:  
Razão Social do Licitante:  
CNPJ ou CPF:  
Endereço :  
E-mail :  
Telefone / Fax :  
Representante legal:  
Nome:  
Identificação:  
Qualificação:  
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LOTE 
Especificação do objeto Preço com ICMS Preço sem ICMS

Descrição do
objeto Quantidade Valor

Unitário
Valor
total

Valor
Unitário

Valor
total

      

Observações:

-A proposta deverá ser elaborada considerando a totalidade dos serviços/fornecimento relacionados no Termo de
Referência;

-Declara que o objeto da proposta está de acordo com as condições e especificações previstas no Termo de Referência;

-Declara que estão incluídos na proposta todos os custos, impostos, taxas, encargos, frete, bem como qualquer outra
despesa, direta ou indireta, incidente na execução do objeto.

- Caso haja incidência de ICMS, os licitantes mineiros deverão cotar, além do preço normal de mercado, o preço resultante
da dedução do ICMS, o qual será considerado como base para classificação das propostas, etapa de lances, julgamento,
adjudicação e homologação.

*Não se aplica a isenção do ICMS aos contribuintes mineiros optantes pelo Regime do Simples Nacional a que se refere a
Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, ou seja, tais contribuintes deverão apresentar em suas
propostas apenas os preços com ICMS.

*Os licitantes mineiros optantes pelo Regime do Simples Nacional deverão declarar ou comprovar juntamente com suas
propostas comerciais esta sua condição.

-Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data da cotação eletrônica.

 

LOCAL e DATA.

_____________________________________
Assinatura do Diretor ou Representante Legal

(Nº Identidade – CPF/CNPJ do declarante)

 

 

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

 

CONTRATO Nº XX/2024
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO COMPLEMENTAR,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DE
MINAS GERAIS [TJM/MG] E A EMPRESA ...
 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS , Órgão do Poder Judiciário, inscrito
no CNPJ sob o n.º 16.866.394/0001-03, com sede na Rua Tomaz Gonzaga, nº 686, Bairro Lourdes, em Belo Horizonte,
Minas Gerais, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente Desembargador
Rúbio Paulino Coelho, e a empresa xxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n.º xxxxxxxx, com sede na xxxxxxx, endereço
de correio eletrônico xxxxx, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu xxxxxxxx, têm
entre si, justos e contratados, a celebração do presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, que será regido pela Lei
Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e pelas condições estabelecidas no Termo de Referência e seus
anexos, aplicando-se ainda, no que couber, as demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas
expressamente e de acordo com as seguintes cláusulas e condições abaixo descritas, mutuamente aceitas e
reciprocamente outorgadas por si e sucessores.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
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1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de mobiliário complementar para a sala de reunião do
TJMMG, conforme especificações, exigências e quantidades estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, bem como à proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

1.3. Objeto da Contratação:

LOTE DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

   R$ R$
   R$ R$

1.4. Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referência e a Proposta Comercial
apresentada pela CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
2.1. A execução do objeto dar-se-á nas condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Aviso de
Contratação Direta, inclusive no tocante a prazos.

2.2. A CONTRATADA deverá obedecer às normas técnicas e legais de Segurança do Trabalho.

2.3. A CONTRATADA deverá obedecer às prescrições e recomendações dos fabricantes dos materiais e equipamentos
que serão utilizados nos serviços.

3. CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
3.1. Este contrato tem vigência de 12 (doze) meses, a partir da publicação de seu extrato no órgão oficial de
imprensa, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

3.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não
for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas
neste instrumento, na forma do artigo 111 da Lei n° 14.133, de 2021.

4. CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1. O valor total da contratação é de R$ [inserir valor] ([inserir valor por extenso]).

4.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro, deslocamentos, materiais, embalagens, mão de obra e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4.2. Nenhum pagamento será efetuado no ato da prestação dos serviços.

4.3. As despesas decorrentes deste Contrato serão pagas mediante a apresentação, pela CONTRATADA, da Nota Fiscal
e declaração de conferência emitida pelo Fiscal do Contrato.

4.4. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência – Anexo I do
Aviso de Contratação Direta.

5. CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: “1051 02 061 734
4355 0001”, natureza de despesa “449052”, item de despesa “14”, fonte de recursos “10”, procedência “1” e “1051 02
061 734 4355 0001”, natureza de despesa “449052”, item de despesa “27”, fonte de recursos “10”, procedência “1”

5.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza,
cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

6. CLÁUSULA SEXTA: REAJUSTE DOS PREÇOS
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato, mediante solicitação da contratada e aprovação da contratante os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
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6.3. O reajuste deverá ser pleiteado pela CONTRATADA até a data da assinatura da prorrogação contratual, sob pena de
preclusão.

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros
do último reajuste.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA: FISCALIZAÇÃO
7.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE,
na forma estabelecida no Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
8.1. São condições gerais deste Contrato:

8.1.1. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de direito público, aplicando-
se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo
89, combinado com o inciso III do artigo 92, todos da Lei nº 14.133/2021.

8.1.2. Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, em operações
financeiras ou como caução/garantia em contrato ou outro tipo de obrigação, sob pena de aplicação de sanção, inclusive
rescisão contratual.

8.1.3. O CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro deste Contrato,
nos termos do artigo 124, inciso II, letra “d”, da Lei nº 14.133/2021, por repactuação precedida de demonstração
analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação de preços
e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral.

8.1.4. O CONTRATANTE reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso implique alteração dos preços
unitários ofertados, obedecido o disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021.

8.1.5. O objeto deste Contrato será executado dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, respeitadas as
normas legais e técnicas a ele pertinentes

8.1.6. O CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto ou serviço em desacordo
com o previsto neste Contrato ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto,
podendo rescindi-lo nos termos do previsto nos artigos 137 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções
previstas neste instrumento.

8.1.7. Qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas
pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão,
permanecendo em pleno vigor todas as cláusulas deste Contrato e podendo o CONTRATANTE exigir o seu
cumprimento a qualquer tempo.

8.1.8. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre o
CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA designadas para a
execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes
das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja
trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra.

8.1.9. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume inteira
responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE, seus
servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto deste Contrato, ou da omissão em executá-lo,
resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou
prejuízos.

8.1.10. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e documentos
fornecidos pelo CONTRATANTE ou obtidos em razão da execução do objeto contratual, sendo vedada toda e qualquer
reprodução dos mesmos, durante a vigência do presente Contrato e mesmo após o seu término.

8.1.11. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou elaborados pela
CONTRATADA na execução do objeto deste Contrato serão de exclusiva propriedade do CONTRATANTE, não
podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa
autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos da legislação pátria vigente.

9. CLÁUSULA NONA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
9.1. O regime de execução do fornecimento e serviços a serem executados pela CONTRATADA e os materiais que
serão empregados são aqueles previstos no Termo de Referência.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESPONSABILIDADE TRABALHISTA
11.1. Compete exclusivamente à CONTRATADA, na consecução do objeto deste Contrato, observar as normas que
integram o regime jurídico da relação trabalhista celetista, em especial a Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT,
legislação complementar, normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e dispositivos contidos nas Convenções
Coletivas de Trabalho das categorias envolvidas na execução dos serviços.

11.1.1. A CONTRATADA obriga-se a responder por todas e quaisquer ações judiciais, reivindicações ou reclamações
de seus empregados, sendo, em quaisquer circunstâncias, considerada como exclusiva empregadora e única responsável
por qualquer ônus que o CONTRATANTE venha a arcar, em qualquer época, decorrente de tais ações, reivindicações
ou reclamações.

11.1.2. Fica a CONTRATADA obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após
o recebimento da notificação/citação, qualquer reclamação trabalhista ajuizada por seus empregados e relacionada a
serviços prestados no TRIBUNAL.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESPONSABILIDADE POR DANOS
12.1. A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado ao CONTRATANTE, seus servidores ou
terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em
função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo CONTRATANTE, obrigando-se, a todo e qualquer tempo,
a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas no presente Contrato.

12.1.1. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo que
venha a ser suportado pelo CONTRATANTE, decorrentes do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela
CONTRATADA, de obrigações a ela atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se
limitando, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo CONTRATANTE a terceiros, multas, penalidades,
emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros.

12.1.2. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações definidas
contratualmente como de responsabilidade da CONTRATADA for apresentada ou chegar ao conhecimento do
CONTRATANTE, este comunicará a CONTRATADA por escrito para que tome as providências necessárias à sua
solução, diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar ao CONTRATANTE a devida comprovação do
acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que
lhe for assinalado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pela CONTRATADA não a eximem das
responsabilidades assumidas perante o CONTRATANTE, nos termos desta cláusula.

12.1.3. Quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas do CONTRATANTE, nos termos desta
cláusula, deverão ser pagos pela CONTRATADA, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de
ressarcimento ao CONTRATANTE, mediante a adoção de medida judicial apropriada, a critério do CONTRATANTE.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO RECEBIMENTO
13.1. O recebimento do objeto ocorrerá na forma do art. 140 da Lei 14.133/2021, sendo que a responsabilidade pelo
recebimento dos serviços ficará a cargo do Fiscal do Contrato, para efeito de verificação da conformidade do serviço
prestado, com o solicitado e, posterior, avaliação de desempenho e o atesto da nota fiscal, observando os seguintes
critérios: a fiel observância das especificações e conformidade com as condições apresentadas neste Contrato e no
Termo de Referência, como quantitativo, especificações técnicas, prazos, horários e locais de prestação do serviço,
instalação completa do produto.

13.1.1. Os itens serão recebidos e pagos após sua execução, devendo as atividades serem relacionadas e fornecidas ao
fiscal do contrato, mediante Relatório Técnico .

13.1.2. Antes da aceitação definitiva dos serviços, a CONTRATADA deverá atender a todas as exigências da
fiscalização, relacionadas com a correção de quaisquer imperfeições ou defeitos verificados, corrigindo-os, sem
qualquer ônus para o TJMMG, bem como demais pendências porventura existentes.

13.2. Verificado o adequado cumprimento de todas as condições contratuais, o gestor e fiscal do contrato efetuará o
recebimento provisório dos serviços, lavrando relatório.

13.2.1. Caso seja constatado o não cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das condições contratuais, o
gestor do contrato lavrará relatório circunstanciado, discriminando as irregularidades encontradas, dirigido à autoridade
competente, que adotará as medidas cabíveis.

13.3. A Contratada deverá promover as correções e/ou alterações necessárias, nos termos do art. 119 da Lei Federal n.
14.133/2021, sob pena de aplicação das sanções administrativas previstas em lei.
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13.4. O recebimento provisório ou definitivo dos serviços não exclui a responsabilidade civil a ele relativa.

13.5. O TJMMG reserva-se o direito de devolver no todo ou em partes, sem nenhum ônus, qualquer produto ou serviço
entregue que não esteja em conformidade com o solicitado/aprovado.

13.6. O Tribunal não aceitará ou receberá qualquer serviço com atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com as
especificações e condições constantes do Termo de Referência ou em desconformidade com as normas legais ou
técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à CONTRATADA efetuar os reparos necessários em prazo a ser determinado,
sem direito a indenização, sob pena de aplicação de sanções previstas e/ou rescisão contratual.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA FRAUDE E CORRUPÇÃO
14.1. Nos procedimentos licitatórios realizados pelo Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais serão observadas as
determinações que se seguem.

14.2. O Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais exige que os licitantes/contratados, observem o mais alto padrão de
ética durante a licitação e execução dos contratos. Em consequência desta política, define, com os propósitos dessa
disposição, os seguintes termos:

14.2.1. “prática corrupta” significa a oferta, a doação, o recebimento ou a solicitação de qualquer coisa de valor para
influenciar a ação de um agente público no processo de licitação ou execução do contrato;

14.2.2. “prática fraudulenta” significa a deturpação dos fatos a fim de influenciar um processo de licitação ou a
execução de um contrato em detrimento do contratante;

14.2.3. “prática conspiratória” significa um esquema ou arranjo entre os concorrentes (antes ou após a apresentação da
proposta) com ou sem conhecimento do contratante, destinado a estabelecer os preços das propostas a níveis artificiais
não competitivos e privar o contratante dos benefícios da competição livre e aberta;

14.2.4. “prática coercitiva” significa prejudicar ou ameaçar prejudicar, diretamente ou indiretamente, pessoas ou suas
propriedades a fim de influenciar a participação delas no processo de licitação ou afetar a execução de um contrato;

14.2.5. “prática obstrutiva” significa:

14.2.5.1. destruir, falsificar, alterar ou esconder intencionalmente provas materiais para investigação ou oferecer
informações falsas aos investigadores com o objetivo de impedir uma investigação do contratante ou outro órgão de
Controle sobre alegações de corrupção, fraude, coerção ou conspiração; significa ainda ameaçar, assediar ou intimidar
qualquer parte envolvida com vistas a impedir a liberação de informações ou conhecimentos que sejam relevantes para a
investigação; ou

14.2.5.2. agir intencionalmente com o objetivo de impedir o exercício do direito do contratante ou outro órgão de
Controle de investigar e auditar.

14.3. O Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais rejeitará uma proposta e aplicará as sanções previstas na legislação
vigente se julgar que o licitante, diretamente ou por um agente, envolveu-se em práticas corruptas, fraudulentas,
conspiratórias ou coercitivas durante o procedimento licitatório.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: ANTINEPOTISMO
15.1. É vedada a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja cônjuge, companheiros ou parentes em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Contratante.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Aviso de Contratação Direta e no Termo de
Referência.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO PAGAMENTO DE MULTAS E PENALIDADES
17.1. Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo CONTRATANTE à
CONTRATADA, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para efeitos de
execução judicial, nos termos do artigo 783 do CPC. Reveste-se das mesmas características qualquer obrigação definida
neste Contrato como de responsabilidade da CONTRATADA e que, por eventual determinação judicial ou
administrativa, venha a ser paga pelo CONTRATANTE.

17.2. As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento não
exime a CONTRATADA da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao
CONTRATANTE por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade.
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA EXTINÇAO CONTRATUAL
18.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021,
com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

18.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia
e ampla defesa.

18.3. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

18.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

18.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

18.3.3. Indenizações e multas.

18.4. As partes entregarão, no momento da rescisão, a documentação e o material de propriedade da outra parte, acaso
em seu poder.

18.5. No procedimento que visar à rescisão do vínculo contratual, precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, será assegurado o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo da
possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras, inclusive a suspensão da
execução do objeto.

18.6. Ocorrendo a rescisão deste Contrato e não sendo devida nenhuma indenização, reparação ou restituição por parte
da CONTRATADA, o CONTRATANTE responderá pelo preço estipulado neste contrato, devido em face dos serviços
efetivamente executados pela CONTRATADA até a data da rescisão.

 

18.7. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

18.8. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto,
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

18.9. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA HIPÓTESE DE ALTERAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
JURÍDICA
19.1. Na hipótese de alteração das condições de habilitação jurídica da CONTRATADA, mediante fusão, cisão,
incorporação ou associação com outrem, o Tribunal se reserva o direito de rescindir o Contrato ou continuar sua
execução com empresa resultante de alteração social.

19.1.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na contratação original; sejam mantidas
as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa
da Administração à continuidade do contrato.

19.2. Em caso de cisão, o Tribunal poderá rescindir o Contrato ou continuar sua execução pela empresa que, dentre as
que surgidas da cisão, melhor atenda as condições iniciais de habilitação em relação ao prazo restante do Contrato.

19.3. Em qualquer dessas hipóteses, deverá ser formalmente comunicada a ocorrência ao Tribunal, com a documentação
comprobatória da alteração, devidamente registrada.

19.3.1. A não apresentação do comprovante em até 05 (cinco) dias úteis após o registro da alteração social ocorrida
implicará aplicação da sanção de advertência e, persistindo a situação, poderá ser rescindido o Contrato por culpa da
CONTRATADA, com a aplicação da multa e das demais sanções previstas em lei nessa hipótese.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA: ALTERAÇÕES
20.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo art. 124 de Lei n.º 14.133/2021, desde que
devidamente motivado e autorizado pela autoridade competente.

20.1.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

20.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
21.1. A CONTRATADA, obriga-se, sempre que aplicável, a atuar no presente Contrato em conformidade com a
legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a
matéria, em especial, a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

21.2. A CONTRATADA tratará os dados pessoais segundo os ditames e interesses da CONTRATANTE, além de
observar e cumprir as normas legais vigentes aplicáveis, nos termos do artigo 39 da Lei nº 13.709/2018.

21.3. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE, por meio eletrônico, em 3 (três) dias úteis de qualquer
incidente de segurança detectado no âmbito das atividades da CONTRATADA que implique vazamento de dados
pessoais.

21.4. A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade da
CONTRATADA com as obrigações de operador para a proteção de Dados Pessoais referentes à execução deste
contrato, mediante acordo prévio entre as partes.

21.5. O presente contrato não transfere a propriedade de quaisquer dados da CONTRATANTE para a CONTRATADA.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS
22.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº14.133/2021 e
demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL
23.1. Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo de Dispensa de Licitação nº 02/2024 , que lhe deu
causa, exigindo-se rigorosa obediência ao Termo de Referência.

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
24.1. A mera tolerância das partes em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições deste contrato não implicará
perdão, renúncia, novação ou alteração do pactuado.

24.2. O presente Contrato não gera qualquer vínculo empregatício entre a CONTRATANTE e os profissionais da
CONTRATADA, não cabendo à CONTRATANTE nenhuma responsabilidade trabalhista ou previdenciária em função
dos serviços prestados.

24.3. Todos os ônus fiscais que incidam ou venham a incidir sobre os serviços ora contratados serão de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA.

24.4. A eventual abstenção do CONTRATANTE no uso de direitos a ele assegurados neste contrato, ou a não aplicação
de penalidades neste previstas, não será considerada novação ou renúncia.

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO
25.1. O CONTRATANTE, às suas expensas, providenciará a divulgação do extrato do presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94, II, da Lei n. 14.133/21, bem como no Diário
Eletrônico da Justiça Militar/MG [DJM-e], em atenção ao art. 91, caput, da mesma Lei.

 

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: DO FORO
26.1. As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios
decorrentes deste Contrato.

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato ELETRONICAMENTE no Sistema
Administrativo eletrônico do TJMMG - SEI, juntamente com 02 (duas) testemunhas.

 

Belo Horizonte,    de          de 2024.

PELO CONTRATANTE:

Desembargador Rúbio Paulino Coelho
Presidente do TJMMG
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PELA CONTRATADA:

___________________________

 

TESTEMUNHAS:
______________________________
CPF:
______________________________
CPF:

 

 

Documento assinado eletronicamente por RUBIO PAULINO COELHO, Presidente do TJMMG, em 05/02/2024, às
16:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjmmg.jus.br/servicos informando o código
verificador 0291701 e o código CRC AA8F459F.
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